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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052304/2024 - SES/DF, QUE
FAZEM ENTRE ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, E A EMPRESA FARMA VISION
IMPORTAÇÃO E EXPORTACÃO DE MEDICAMENTOS LTDA.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, com sede no SRTVN Quadra 701 Lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO700 -
Bairro Asa Norte - CEP 70719-040 - DF, representada neste ato por LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ, CPF nº 561.015.204-63 na qualidade
de Secretária de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme Decreto de 06 de junho de 2022, publicado na Edição nº 47-A do DODF,
de 06 de junho de 2022, pg. 3, e a empresa FARMA VISION IMPORTAÇÃO E EXPORTACÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, doravante denominada CONTRATADA, CNPJ
nº 09.058.502/0001-48,  com sede na Rua Sargas, n° 33 Condomínio Empresarial Raposo Park, anexo à Avenida Benedito Isaac Pires, n° 600 Bairro Maranhão,
Município de Co�a/ SP, CEP: 06716-835, e-mail: juridico1@farmavision.com.br / grupolicitacao@farmavision.com.br, telefone: (11) 4148-9319, representada por
SHRESHTH BHATIA  , portador (a) do RNE n° V331942-Q, inscrito (a) no CPF nº 228.164.058-26, na qualidade de representante legal, e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Edital de Licitação PE nº. 90177/2024-SES/DF, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação PE nº. 90177/2024-SES/DF (149206936), da Ata de Registro de Preços ARP
90117/2024-A (146344805),  e da Lei n.º 14.133 de 2021 e suas alterações posteriores.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição regular de insumo(s) à saúde pertencente(s) ao(s) Grupo: 09.B.05.X ADITIVOS DE SOLUÇÕES
ENDOVENOSAS, em sistema de registro de preços, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde – DF, nos termos do Edital de Licitação PE nº.
90177/2024-SES/DF (149206936), da Ata de Registro de Preços ARP 90117/2024-A (146344805),  e da Lei n.º 14.133/2021 e alterações posteriores, que passam
a integrar o presente Termo.

3.2. Detalhamento do Objeto

 

ITEM CÓDIGO
SES

CÓDIGO
BR DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE

8 10267 268236

CLORETO DE SODIO 0,9 % SOLUÇAO INJETAVEL BOLSA OU FRASCO 100 ML SISTEMA FECHADO DE
INFUSAO EMBALAGEM PRIMÁRIA ISENTA DE PVC. Caracterís�cas adicionais: Deve ser livre de
vazamentos; permi�r o escoamento do conteúdo total da embalagem; possuir cobertura que protege
o(s) sí�o (s) de acesso da embalagem. O recipiente deve possuir transparência que possibilite a
verificação do aspecto e limpidez da solução. O sí�o de injeção não deve apresentar vazamentos após
a punção e remoção da cânula (caso aplicável). O sí�o de infusão deve possibilitar a perfuração
manual com a ponta perfurante de um equipo e deve apresentar boa conec�vidade com o equipo,
promovendo a vedação e segurando firmemente a ponta perfurante quando sujeita a tração. A alça de
sustentação deve permi�r pendurar o recipiente no suporte de soro e ser resistente a tração.

UN 904.020

Havendo divergência entre a especificação constante no Termo de Referência e a especificação con�da no Sistema Comprasnet (código BR), prevalecerá a
especificação do Termo de Referência. As unidades de fornecimento a serem fornecidas são as especificadas no detalhamento.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Regime de Execução do Contrato será: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO

4.2.1. Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual.

 

4.3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.3.1. DA ENTREGA

4.3.1.1. Os produtos deverão ser entregues em até 30 dias corridos, contados da assinatura do Contrato ou da publicação da Nota de Empenho (quando
esta subs�tuir o termo de contrato) no DODF.

4.3.1.2. A entrega deverá ser realizada em dia de expediente do órgão solicitante, em seu horário de funcionamento.

4.3.1.3. O prazo para entrega poderá ser prorrogado em casos excepcionais, devidamente jus�ficados. A empresa deverá comunicar as razões respec�vas
até a data limite que a entrega deveria ocorrer, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.



4.3.1.4. Se a Contratada deixar de entregar o material dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às
penalidades impostas pela legislação vigente e neste Contrato.

4.3.2. DO LOCAL DE ENTREGA

4.3.2.1. O horário de funcionamento das centrais de armazenamento e distribuição da SES é de segunda a sexta-feira, das 08 às 12 horas e das 13 às 17
horas.

4.3.2.2. As entregas dos insumos na Secretaria de Saúde do Distrito Federal deverão ser previamente agendadas por meio do e-mail indicado no Pedido de
Aquisição de Material – PAM.

4.3.2.3. A confirmação do agendamento ficará condicionada à disponibilidade de data. Portanto, as solicitações de agendamento devem ser realizadas
com antecedência mínima de 48 horas da data pretendida para entrega.

4.3.2.4. Os produtos deverão ser entregues em um dos endereços abaixo, de forma que a unidade e a confirmação do endereço estarão es�puladas no
Pedido de Aquisição de Material – PAM: FARMÁCIA CENTRAL: PARQUE DE APOIO – SES/DF: SIA/SAPS, BLOCO G, LOTE 06 CEP: 71215-000.

NUMEBE (Núcleo de Medicamentos Básicos e Estratégicos) - SIA Trecho 4, Lotes 1.840 a 1.890 - CEP: 71200-040

4.3.2.5. Cronograma de entregas abaixo:

 

                      ENTREGAS EM DIAS APÓS A FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
   1ª   2ª    3ª  4ª   5ª   6ª   7ª 8ª  9ª  10ª 11ª
CÓDIGO

SES DESCRIÇÃO           QUANTITATIVO 
TOTAL 30 60 90 120 150 180 210 240  270  300 330

10267
CLORETO DE SODIO 0,9 %
SOLUÇAO INJETAVEL BOLSA OU
FRASCO 100 ML

904.020 904.020  75.300  75.300   75.300   75.300  75.300   75.300   75.300  75.300   75.300  75.660

 

4.3.3. CONDIÇÕES DE TRANSPORTE E ENTREGA

4.3.3.1. Os produtos do Contrato não poderão ser encaminhados via Correio.

4.3.3.2. Os produtos deverão ser transportados por empresa autorizada e licenciada por órgão sanitário.

4.3.3.3. O transporte dos produtos deverá ser realizado conforme especificação das condições de armazenamento definidas pelo fabricante, devendo
haver um sistema de monitoramento de temperatura que possa ser verificado no recebimento.

4.3.3.4. As empresas fornecedoras deverão observar as condições de guarda, armazenamento e transporte dos produtos de modo a não afetar sua
iden�dade, qualidade, integridade e, quando for o caso, sua esterilidade.

4.3.3.5. Os produtos entregues deverão estar de acordo com todos os requisitos exigidos nas Norma�vas Regulamentadoras (NR) e Resoluções da
Diretoria Colegiada (RDC) vigentes emi�das pela ANVISA.

 

4.3.4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

4.3.4.1. A empresa deverá apresentar o produto em sua embalagem original íntegra, nas condições de temperatura e umidade exigidas no rótulo.

4.3.4.2. Os produtos deverão ser entregues separados por lotes e prazos de validade. Na Nota Fiscal deverão ser especificados os lotes entregues e as
quan�dades correspondentes a cada lote.

4.3.4.3. Para cada lote entregue, a empresa deverá disponibilizar 1 unidade do produto, que será encaminhada para análise e emissão de Parecer Técnico
pelas áreas competentes. Além disso, 1 unidade aleatória de cada lote poderá ser re�rada pela SES/DF no momento do recebimento, para verificação.

4.3.4.4. Os fornecedores deverão manter as documentações sanitárias (Autorização de Funcionamento – AFE, Alvará / Licença Sanitária
Estadual/Municipal/Distrital e Cer�ficado de Registro do Produto) vigentes e a�vas durante a execução das Atas/Contratos e apresentá-las à SES/DF quando
solicitado.

4.3.4.5. Os produtos de grande volume deverão ser entregues pale�zados.

4.3.4.6. Quando se tratar de material cujo empilhamento resulte em estrutura instável, a entrega deverá ser realizada de modo que o material seja
empilhado de maneira firme, impedindo o deslocamento e deslizamento dos pacotes e/ou caixas quando armazenados. Para isso, as pilhas devem ser entregues
envoltas em filme plás�co (stretch) ou outro que apresente resultado semelhante.

4.3.4.7. Todos os dados do rótulo dos produtos importados deverão estar em língua portuguesa.

4.3.4.8. Os medicamentos deverão conter em suas embalagens primárias: número do lote, data de validade, nome comercial (quando houver),
denominação genérica da substância a�va e concentração de cada princípio a�vo por unidade de medida, conforme RDC nº 768/2022 e suas atualizações.

4.3.4.9. As bulas deverão estar de acordo com a RDC nº 47, de 08/09/09 e suas atualizações. Os medicamentos em embalagem hospitalar deverão conter
um número mínimo de bulas que atenda à quan�dade rela�va ao menor período de tratamento discriminado na indicação do medicamento.

4.3.4.10. Os produtos deverão apresentar em suas embalagens primárias e/ou secundárias a expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” por meio de
e�quetas invioláveis ou carimbos irremovíveis. No caso de embalagens estéreis, não serão aceitos carimbos alcoólicos, tendo em vista a não violação do
processo de esterilização.

4.3.4.11. Para fins desse Contrato, considera-se:

a) E�queta inviolável: aquela que, quando removida, fornece uma real evidência da violação.

b) Carimbo irremovível: aquele que mesmo sob atrito ou fricção não deverá se apagar sem danificar a embalagem.

4.3.4.12. A Nota Fiscal deverá conter: iden�ficação do material e o seu respec�vo nome comercial (quando houver), lote, fabricação, validade, unidade de
fornecimento, quan�dade discriminada por lote, valor unitário, valor total, número de empenho, número do processo SEI, número da Ata de Registro de Preços
(quando houver), da Dispensa de Licitação ou do Contrato Administra�vo, número da Autorização de Fornecimento de Material – AFM e, quando se tratar de
entrega parcelada, deverá ser indicado o número correspondente à entrega (1ª entrega, 2ª entrega, e assim sucessivamente).

4.3.4.13. Para se evitar o fracionamento da embalagem primária e/ou secundária do produto, muitas vezes é necessário que o quan�ta�vo entregue seja
dis�nto do quan�ta�vo definido na Nota de Empenho e/ou contrato.

4.3.4.14. Caso o quan�ta�vo entregue seja superior ao quan�ta�vo empenhado, a empresa deverá encaminhar uma carta contendo jus�fica�va do
excedente e Nota Fiscal de Simples Remessa, para que possa ser legalizado tal recebimento.

4.3.4.15. Caso o quan�ta�vo entregue seja inferior ao quan�ta�vo empenhado, a empresa deverá encaminhar uma carta de cancelamento do saldo
restante da Nota de Empenho, devido ao fator de embalagem do produto, para que possa ser concluído tal recebimento.



4.3.4.16. Por ocasião de sua entrega na SES/DF, a validade do produto apresentado deverá ser de no mínimo 75% do prazo total de validade.

4.3.4.17. Para produtos com prazo de validade total de 24 meses, ou mais:

a) Na hipótese de impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente jus�ficada, será admi�da a entrega do produto com no mínimo 50% da
validade a par�r da data de fabricação, acompanhado do Termo de Compromisso de Troca, Apêndice III, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a
proceder a subs�tuição no prazo de 30 dias corridos contados a par�r da no�ficação para troca.

b) Na hipótese de entrega de produto com validade inferior a 50% do total, caberá a SES avaliar a oportunidade e conveniência do seu recebimento
acompanhado do Termo de Compromisso de Troca, Apêndice III, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a subs�tuição no prazo de 30 dias
corridos contados a par�r da no�ficação para troca.

4.3.4.18. Para produtos com prazo de validade total inferior a 24 meses:

a) Na hipótese de entrega de produto com validade inferior a 75% do total, caberá a SES avaliar a oportunidade e conveniência do seu recebimento,
acompanhado do Termo de Compromisso de Troca, Apêndice III, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a subs�tuição no prazo de 30 dias
corridos contados a par�r da no�ficação para troca.

4.3.4.19. Para produtos aceitos com Termo de Compromisso de Troca, o produto oriundo da troca deverá ter, no mínimo, 35% do prazo de validade total.

4.3.4.20. O acionamento do Termo de Compromisso de Troca poderá ocorrer após o vencimento do produto, de acordo com a conveniência e oportunidade
para a SES/DF.

4.3.4.21. A troca dos produtos entregues com Termo de Compromisso de Troca poderá ser realizada de modo parcelado, de acordo com a conveniência e
oportunidade da SES/DF.

4.3.4.22. Para produtos entregues com Termo de Compromisso de Troca, o descumprimento do prazo de troca e/ou da troca em si será passível de sanções,
a serem analisadas pelo setor competente.

4.3.4.23. não efe�vação da troca de produtos entregues com Termo de Compromisso de Troca resultará na necessidade de ressarcimento financeiro à
SES/DF por parte da empresa fornecedora.

4.3.4.24. O descarte de produtos entregues com Termo de Compromisso de Troca e não u�lizados até a expiração do prazo de validade deverá ser realizado
pela empresa fornecedora. Uma vez acionada para efe�vação da troca, a empresa deverá proceder com o recolhimento dos produtos vencidos nas centrais de
armazenamento e distribuição da SES/DF, estando passível de sanções, a serem analisadas pelo setor competente, em caso de descumprimento desta cláusula.

4.3.4.25. O Termo de Compromisso de Troca, Apêndice III, deverá ser apresentado no momento da entrega do material, junto a Nota Fiscal, possibilitando à
SES/DF a finalização da Ata de Registro de Preços sem que haja prejuízo e ônus adicional ao erário desta Secretaria em decorrência de produtos entregues com
validade ú�l abaixo de 75% e cujo prazo de validade venha a expirar antes da sua u�lização. A exigência do Termo de Compromisso de Troca não impacta na
compe��vidade durante a realização do certame.

4.3.4.26. O prazo para entrega, estabelecido no subitem 4.3.1.1, poderá ser prorrogado em casos excepcionais, devidamente jus�ficados.

4.3.4.27. Os pedidos de prorrogação de que tratam este subitem serão instruídos e analisados, no que couber, pela ASSAIS/SUAG e a concessão das
alterações, quando for o caso, será autorizada pela a SUAG/SES (Ar�gos 100, 101 e 102 da Portaria nº 170/2018, SES/DF).

4.3.4.28. Se a licitante vencedora deixar de entregar o material dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito, aceita pela Administração,
sujeitar-se-á às penalidades impostas pela legislação vigente e neste Contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do Contrato é de  R$ 2.504.135,40 (dois milhões, quinhentos e quatro mil cento e trinta e cinco reais e quarenta centavos), em
procedência ao Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

ITEM CÓDIGO
SES

CÓDIGO
BR DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE VALOR

UNITÁRI

8 10267 268236

CLORETO DE SODIO 0,9 % SOLUÇAO INJETAVEL BOLSA OU FRASCO 1000 ML SISTEMA FECHADO DE INFUSAO.
Caracterís�cas adicionais: Deve ser livre de vazamentos; permi�r o escoamento do conteúdo total da embalagem;
possuir cobertura que protege o(s) sí�o (s) de acesso da embalagem. O recipiente deve possuir transparência que
possibilite a verificação do aspecto e limpidez da solução. O sí�o de injeção não deve apresentar vazamentos após a
punção e remoção da cânula (caso aplicável). O sí�o de infusão deve possibilitar a perfuração manual com a ponta
perfurante de um equipo e deve apresentar boa conec�vidade com o equipo, promovendo a vedação e segurando
firmemente a ponta perfurante quando sujeita a tração. A alça de sustentação deve permi�r pendurar o recipiente
no suporte de soro e ser resistente a tração.

UN 904.020 R$ 6,800

VALOR DO CONTRATO  R$ 2.504.135,40

 

5.2. DO REAJUSTE

5.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado, em 26/06/2024.

5.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

5.2.3. Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, terão seus valores, anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na
falta de previsão específica, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

5.2.4. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Secretaria deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

I Unidade Orçamentária: 23901

II Programa de Trabalho:   10303620242160001    

III Natureza de Despesa: 339030

IV Fonte de Recursos: 1500.100000000

V Valor Inicial: R$ 1.043.071,20

VI Nota de Empenho: 2024NE09860

VII Data de Emissão: 09/09/2024



VIII Evento: 400091 - EMPENHO DA DESPESA

IX Modalidade: 3 - Global

6.2.  A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apos�lamento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. DO RECEBIMENTO

7.1.1. Será recebido o material:

7.1.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, por servidor atuante na unidade do Local de Entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

7.1.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no saldo do prazo inicialmente es�pulado para tanto, a contar da no�ficação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.1.3. O recebimento técnico caberá à Área Técnica responsável pela contratação, e ocorrerá no prazo de 3 dias úteis a contar do recebimento provisório,
mediante atesto da nota fiscal, §3º do art. 73, da Portaria SES/DF nº 170/2018.

7.1.1.4. O recebimento defini�vo ocorrerá no prazo de 5 dias úteis a contar do recebimento técnico, mediante processamento dos dados do recebimento
no sistema eletrônico de gestão de materiais da SES/DF, §3º do art. 72, da Portaria SES/DF nº 170/2018.

7.1.1.5. O prazo para recebimento técnico poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus�ficada, por igual período, quando houver necessidade
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143, Lei nº
14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.1.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
defini�vo.

7.1.1.8. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-
profissional pela perfeita execução do contrato.

7.1.1.9. Após o recebimento defini�vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

 

7.2. LIQUIDAÇÃO

7.2.1. A liquidação e pagamento das despesas oriundas da compra/contratação pretendida, são precedidos dos procedimentos de recebimento
provisório, técnico e defini�vo.

7.2.2. Para fins de liquidação e pagamento, das despesas oriundas da compra/contratação, considerar-se-á o atesto na nota de fiscal previsto para o
recebimento provisório, como parâmetro do estabelecimento da ordem cronológica para pagamento.

 

7.3. DO PAGAMENTO

7.3.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

a) Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias, Seguridade Social e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no Decreto nº 8.302/2014;

b) Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado
(Lei n.º 8.036/90);

c) Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

d) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jus�ça do Trabalho, conforme determina a Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

e) Cer�dão de Regularidade quanto à Dívida A�va da União (DAU);

f) Cer�dão Nega�va de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (CND).

g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante Cer�dão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida A�va da União, por elas administrados (PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN Nº
1.751/2014

7.3.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança
esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.3.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o
vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA.

7.3.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.3.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I - Se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.3.6. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os
pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº
35, pág.3, de 18/02/2011.

7.3.7. Excluem-se das disposições do ar�go 6º, Decreto 32.767 de 17/02/2011:

I - Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

II - Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser
movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos.



 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. A vigência do Contrato será de 12 meses a par�r de sua assinatura, com fundamento no ar�go 105 da Lei nº 14.133/2021, prorrogável por até 60
meses, na forma do ar�go 106 da Lei nº 14.133/2021.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1. Não haverá exigência da garan�a da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.0.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.0.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

10.0.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;

10.0.4. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.0.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.0.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

10.0.7. Aplicar ao Contratado sanções mo�vadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.0.8. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria Regional do Distrito Federal para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.0.9. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.0.10. No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administravo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.0.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.1.4. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va à
Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va do Distrito Federal; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas –
CNDT;

11.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

11.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual.

11.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação;

11.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

11.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

11.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de



boa técnica e a legislação de regência;

11.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

11.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às
especificações do memorial descri�vo ou instrumento congênere.

11.1.21. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos,
nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.1.22. Para o adequado funcionamento do Sistema de Cateter Nasal de alto fluxo-CNAF, a CONTRATADA, obrigatoriamente, tem que fornecer
equipamento com cânulas e circuitos da mesma marca, em função da compa�bilidade entre cada equipamento. Pois são insumos estratégicos e serão u�lizados
em todo complexo de Saúde do Distrito Federal, dando suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções colocando em risco a assistência ao
paciente;

11.1.23. A contratada se responsabiliza pela manutenção preven�va durante a vigência do contrato. Entende-se por manutenção preven�va aquela que
tem por finalidade executar qualquer serviço que envolva limpeza, calibração, ajustes, testes e revisões que visem evitar a ocorrência de quebras ou defeitos,
bem como garan�r o con�nuo e perfeito funcionamento com segurança dos equipamentos, dentro das condições operacionais especificadas pelo fabricante dos
mesmos;

11.1.24. A contratada se responsabiliza pela manutenção corre�va durante a vigência do contrato, com a eventual subs�tuição total ou parcial dos
equipamentos e de todo material de consumo/suprimentos u�lizados na manutenção, os quais serão fornecidos pela Contratada, sem ônus adicional para a
SES/DF;

11.1.25. Proceder à entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicado para entrega;

11.1.26. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte e armazenamento dos produtos, responsabilizando-se pela qualidade das
embalagens que acondicionam o produto, determinadas pela ANVISA sob pena de devolução em caso de não conformidade;

11.1.27. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais, inclusive carga e descarga, até o local indicado para o recebimento dos itens; 

11.1.28. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências desta Administração contratante;

11.1.29. Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, informações sobre o produto, laudos técnicos de análise de produtos,
e outras a qualquer tempo; Repor ou subs�tuir, às suas expensas, os produtos com avarias, ou que não correspondam com o solicitado neste Instrumento,
imediatamente, contados da no�ficação que Ihe for entregue;

11.1.30. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os materiais que não estejam de acordo com as condições estabelecidas no
presente instrumento, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades pactuadas; 

11.1.31. Compete à contratada a realização da capacitação da equipe por se tratar de disposi�vo nunca u�lizado até então na Rede SES/DF;

11.1.32. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,
sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do objeto, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que es�ver sujeita;

11.1.33. Comunicar à Administração qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao fornecimento do objeto e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

11.1.34. O fornecimento da aquisição será imediato, se completado integralmente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a par�r da aceitação da
Nota de Empenho ou do instrumento equivalente;

11.1.35. É terminantemente proibida a u�lização de mão-de-obra infan�l na execução dos serviços, sendo que o descumprimento deste disposi�vo
implicará na rescisão imediata do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme estabelecido na Lei Distrital n.º 5.061 de
2013.

11.1.36. A contratada fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365 de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448  de 2015, o qual
proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

11.1.37. A contratada fica obrigada a respeitar os termos es�pulados na Lei Distrital 5.757/2016, que criou o Programa de Estratégias para inserção de
dependentes químicos no mercado de trabalho.

11.1.38. Deverão ser observadas as prá�cas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou sexual, nos termos es�pulados no Decreto nº
44.701, de 05 de julho de 2023.

11.1.39.  A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de
todas as informações em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do contrato.

11.1.40. A contratada deverá ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos
internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do termo de contrato.

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
cole�vo;

13.1.3. der causa à inexecução total do contrato;



13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do
contrato;

13.1.9. fraudar a contratação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.11. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da contratação;

13.1.12.  pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas acima descritas as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei);

13.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

13.2.3.1. Multa:

13.2.3.2. Sanção prevista de Multa, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administra�vas previstas no art. 155 desta Lei.

13.2.3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Contratante (art. 156, §9º)

13.2.3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art. 156, §7º).

13.2.3.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157)

13.2.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

13.2.3.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2.3.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

2. as peculiaridades do caso concreto;

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. os danos que dela provierem para o Contratante;

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.2.3.9. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

13.2.3.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160)

13.2.3.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161)

13.2.3.12.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. A rescisão do Contrato se dará nos termos dos Ar�gos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021;

14.2. No procedimento de rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla defesa sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a
Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a Contratante adotar, mo�vadamente,
providências acauteladoras.

14.3. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos
no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir
o contrato.

14.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

14.7. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

14.8. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.9. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155


14.10. Indenizações e multas.
A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.11. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

15.1.  Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante
execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DA COMISSÃO EXECUTORA

16.1. Executor do Contrato: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima da SES/DF, ou a quem as normas de organização
administra�va indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133/2021 e art. 10 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, de forma que serão anexadas ao processo SEI
vinculado a esta contratação as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções;

16.2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

16.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

16.5. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

16.6. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

16.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

19.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

APÊNDICE III 

TERMO DE COMPROMISSO DE TROCA

 

Referência: Nota de Empenho n° 20XXNE0XXXX, ARP XXX/20XX-X

 

Diante da impossibilidade de sua u�lização antes do vencimento, uma vez admi�do o prazo de validade abaixo dos 75%, A empresa
___________________________________________________, CNPJ _______________________________, telefone n° ___________________ COMPROMETE-
SE perante a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal a efetuar a subs�tuição do medicamento ou produto para saúde/código SES:

Descrição Quan�dade Lote Data de Fabricação Data de Validade
     
     

 

Compromete-se ainda a proceder com a subs�tuição no prazo de 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da no�ficação para troca. O produto oriundo
da troca deve apresentar no mínimo 35% do prazo total de validade no momento da entrega.

A compromitente requer que esta Secretaria autorize a entrega nas condições explicitadas, pelos seguintes mo�vos:
________________________________________________________ e afirma estar ciente de que o não cumprimento de sua obrigação acarretará na aplicação
das penalidades cabíveis, previstas em Edital.

 

Local, ____ de ______ de ________.
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